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LEI Nº 2.686/2024

DISPÕE ACERCA DO PROCEDIMENTO PARA O
PAGAMENTO DAS REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR -
RPV DEVIDAS PELO MUNICÍPIO DE JURANDA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO ARTIGO 55, INCISOS V e VII c/c ART. 137, §1º, AMBOS DA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL DE 05 DE ABRIL DE 1990 E ALTERAÇÕES DE 10/10/2005, SANCIONO A SEGUINTE
LEI

Art. 1º  Ficam definidas como obrigações de pequeno valor as fixadas nesta Lei para o pagamento direto,
sem precatório, pela Fazenda Pública Municipal, nos termos do art. 100, §3º da Constituição Federal.

§ 1º A obrigação de pequeno valor, englobando o principal e honorários advocatícios sucumbenciais,
corresponderá ao maior benefício do regime geral de previdência social, nos termos do art. 100, §4º, da
Constituição Federal.

§ 2º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o
pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida nesta Lei e, em parte, mediante expedição de
precatório.

§ 3º É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago na forma
prevista nesta Lei.

Art. 2º  Os débitos de pequeno valor contra a Fazenda Pública Municipal, suas autarquias e fundações,
resultantes de execuções definitivas dispensarão a expedição de precatório.

Art. 3º  Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no artigo 1º, o pagamento será sempre por
meio de precatório, sendo facultado ao credor renunciar expressamente ao crédito excedente e optar
pelo pagamento do saldo, sem precatório, mediante requisição de pequeno valor.

§ 1º A opção pelo recebimento do crédito na forma prevista nesta Lei implica a renúncia ao restante
dos créditos porventura existentes oriundos do mesmo processo judicial.

§ 2º Em se tratando de obrigação de pequeno valor com mais de um credor, quer originário ou
cessionário, a renúncia ao excedente terá que ser manifestada por todos, assumindo os renunciantes a
responsabilidade pela divisão entre si do valor pago.

Art. 4º  Para cumprimento do disposto na presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir os
créditos orçamentários necessários, utilizando como recursos as formas previstas no §1º do artigo 43, da
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Municipal 949/2010.

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ AOS 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

Leila Miotto Amadei
Prefeita Municipal
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